
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
RESOLUÇÃO N.º 081/06-CSMP 

 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, exarado nos autos 

do Processo n.º 14.626/2005/PGJ (P. A. n.º 185/05/49.ª 

Prodemaph);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 

art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão extraordinária realizada em 23 de março de 2006; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 14.626/2005/PGJ (P. A. n.º 
185/05/49.ª Prodemaph), relativo à apuração de denúncia de 

poluição sonora, na Rua Jorge Berg, na Vila Amazonas, em 

Adrianópolis, uma vez que após vistoria técnica realizada no 

local pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio 

Ambiente – SEDEMA, não restou comprovado a ocorrência 

de delito ambiental, assim como, pelo fato de após exame 

dos autos, a Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional 

das Promotorias de Justiça Criminais ter observado que os 

documentos insertos não apontavam a existência de ilícito de 

natureza penal a ensejar providências por parte daquele 

CAO-CRIM.  

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 23 de março de 2006. 

 

 
EVANDRO PAES DE FARIAS 

Presidente, por substituição legal 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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